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INTRODUCAO

Com a preocupacdo de assegurar liquidez as operagdes bancérias de abertura
de crédito, introduziu-se na ordem juridica brasileira um nov o titulo de crédito: a cédula de
crédito bancério (Medida Provisoria n.°1.925/99, atual MP 2.160 -25/2001, perenizada pela
Emenda Constitucional n.° 32, de 12.09.2001).

A andlise e compreensdo desse titulo cambidrio devem ser feitas a partir da
experiéncia extraida da historia das cédulas de crédito entre nés, que ja data de meio século e
gue ja consagrou juridicamente essa modalidade de titulo cambiério ou cambiariforme como

instrumento usual no mercado bancério. E o que tentaremos fazer no presente estudo .

1. OSTITULOSDE CREDITO E SEU PAPEL NA ECONOMIA MODERNA

O segmento econdmico bancéario funciona basicamente como um intermediério
entre os poupadores e os tomadores de empréstimo, dinamizando, assim, a economia

nacional.
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CARLOS LONGO, citado por CELSO RIBEIRO BASTOS como um dos
“mais lGcidos e competentes economistas brasileiros”, define a fun¢do do banco no Sistema
Financeiro Nacional como “entidade que da liquidez ao sistema. Liquidez, por sua vez, é a
capacidade de pagamento, de liberagdo imediata de uma transagdo financeira a partir da

emissdo de um cheque ou da entrega de uma nota em papel moeda”.

Girando com capitais alheios, os bancos tém de equacionar suas operagdes
dentro de padrdes mercadol 6gicos que |hes assegurem a reposicao agil das somas m utuadas.
Quanto mais pronta e segura essa recuperagdo, menores serdo os encargos devidos pelo
empréstimo. A contrario sensu, quanto maior a inadimpléncia e mais demorada dita

recuperacao, maior tera de ser aremuneracdo cobrada no mercado financeiro.

O certo é que 0 operador bancério ndo tem como assumir 0s riscos dos
empréstimos sendo exigindo da clientela uma taxa remunerat6ria que, além de proporcionar -
Ihe lucro, Ihe garanta cobertura para os riscos da inadimpléncia, neles incluidos os custos da

Justica para cobrar dos devedores morosos.

A legisacdo que rege as relagbes juridicas travadas no bojo do Sistema
Financeiro tem, pois, que conciliar os relevantes interesses privados dos tomadores de
empréstimo e consumidores dos servicos bancérios com o inter esse publico e social que
envolve o equilibrio e a estabilidade da moeda e da economia nacional. E, em Ultima anélise,
preservar 0s recursos dos poupadores que, geridos pelos bancos, financiam a atividade

produtiva e o consumo.

Se por um lado as leis do Direito ndo podem revogar nem modificar as leis da
Economia, decretando o fim da recessdo ou da falta de liquidez do mercado, pode o Estado
intervir na economia, editando leis, que fomentem, restrinjam, facilitem ou desonerem
determinadas atividades ou setores da economia que, conseqientemente, produzam efeitos
benéficos ao bem estar social. Ninguém nega, pois, que o Direito é instrumento de politica
socio-econdmica. Na busca de seus ideais de justica, paz, desenvolvimento e estabilidade
social, tém o direito de fornecer a atividade econdmica e financeira as regras lUcidas, claras,
efetivas que tornem seguras as relacfes juridicas, bem como certos os seus efeitos, e efetivos

os direitos de cada um dos agentes que atuam nesse cenario.
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Historicamente, a economia moderna surgiu justamente quando se conceberam

os titulos de crédito, dada sua certeza e liquidez, assegurada pela ordem juridica.

Seria impensavel um banco moderno que tivesse de pactuar todos os seus
empréstimos por meio de contratos ordindrios de m Utuo ou que, para receber seu crédito,
tivesse de sujeitar-se as delongas e incertezas da agdo ordin&ria de cobranca. N&o € que
juridicamente isto ndo pudesse mais ser praticado entre banqueiros e clientes. A verdade é que
0 mercado atual, como um todo, ndo suportaria um sistema tdo emperrado e anacrénico como
esse. As operagOes bancérias se reduziriam em proporgdes assustadoras e 0 custo das que
conseguisse implementar seria tdo elevado, que desestimularia os empréstimos e logo
conduziria a uma estagnacdo econdmica que o modus vivendi de nosso tempo ndo aceitaria e,
com aqual, ndo teria mesmo condi¢des de conviver sem traumas cujas dimensdes nem sequer

Se tem como prever.

N&o € preciso ser economista ou técnico em mercado financeiro para constatar
gue sempre que se escasseia 0 crédito seu custo encarece e o resultado imediato € a recessdo

econdmica, com toda sua cauda de gravissimos problemas sociais e politicos.

As operacBes de crédito dependem, basicamente, de dois elementos. a
confianca e o tempo. A confianca, destaca JOAO EUNAPIO BORGES, pode repousar tanto
no devedor como nas garantias reais ou pessoais que ele ofereca para assegurar a prestacéo
futura prometida. O tempo é o “intervalo que medeia entre a prestacdo presente e atual e a
prestacdo futura”. E serdo exatamente esses elementos que influirdo decisivamente em seu

custo.

O governo, portanto, ndo pode, como é obvio, deixar de dotar o Sistema
Financeiro de instrumentos aptos a proporcionar -lhe meios de captacdo da poupanca e de
prové-lo dos instrumentos adequados para realizar, com esses recursos, o financiamento da
producdo nacional, em termos compativeis com a seguranga, estabilidade e liquidez
indispensaveis a0 mercado bancério. E para isso deve criar as modalidades adequadas de
titulos de crédito, que — segundo licdo de JOAO EUNAPIO BORGES -, “geralmente
considerados como a mais notavel criagdo do direito comercia moderno, constituem o

instrumento mais perfeito e eficaz da mobilizacéo da riqueza e da circulagdo do crédito”.


www.abdpc.org.br

% " ACADEMIA BRASILEIRA DE
' DIREITO PROCESSUAL CIVIL

O crédito, no ambito do Direito Econdbmico e da intervencdo estatal na
macroeconomia, € um “bem publico” merecedor de tutela juridica. O Estado que, segundo
preconizado pela Carta Constitucional, busca justica e paz social, reducdo de desigualdades
sociais, situagdo de pleno emprego, desenvolvimento e progresso econdémico, ha de difundir o
crédito, pulveriza-lo, baratea-lo, coloca-lo a baixo custo, ao alcance do produtor e do

consumidor.

E preciso que o dinheiro circule com seguranca de retorno. A politica
monetéria e as regras juridicas sobre o crédito tém, pois, fins sociais, publicos,
macroecondmicos. Nao tém as regras juridicas, nesse campo, propositos de tutelar e favorecer
nenhuma das partes, credor ou devedor. I1sso se faz, ora ou outra, apenas como meio de se
alcangar um fim publico.

Ao criar um titulo executivo, com rigidos requisitos formais, visa o Direito a
restabelecer a harmonia, o equilibrio e a igualdade nas relactes de crédito, a trazer paz e
seguranca juridica, para, ao final, fortalecer o crédito, tutelar a poupanca e promover o

desenvolvimento.

2. BREVE INCURSAO HISTORICA SOBRE A CRIACAO DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

A criagdo da cédula de crédito bancario veio ao encontro da necessidade
premente e urgente de inovacdo no cenario nacional a época, em que o s financiamentos
bancérios se tornavam cada dia mais caros e restritos, devido ainseguranca e instabilidade das

decisdes dos pretorios nacionais que fragilizavam os vincul os contratuais.

As institui¢des financeiras vinham enfrentando grande resisténcia d e devedores
inadimplentes, tomadores de crédito sob a difundida modalidade de cheque especial ou
contrato de abertura de crédito, que, sem retornar sequer o capital recebido ou a parte
incontroversa de suas dividas, postergavam anos a fio as agdes executiv as sob a alegacéo de

auséncia de titulo executivo liquido, certo e exigivel.

Os julgados oscilavam, ora a favor da forca executiva do contrato de abertura

de crédito acompanhado dos extratos de conta corrente, ora contra.
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Destarte, além de contabilizarem nos custos do financiamento os riscos ja
inerentes as operacOes de crédito, tiveram os bancos de incluir os riscos juridicos, muitas
vezes incomensuraveis e imprevisiveis. Os tomadores de empréstimo, leia-se os agentes
produtores que promovem o desenvolvi mento social, assistiam ao incremento desenfreado do

custo do dinheiro.

A divergéncia jurisprudencial surgida no enquadramento legal do contrato
largamente difundido nas operacfes bancérias aos requisitos do art. 585, I, do CPC nao
encontrava precedentes na historia do Direito Bancario. Ao contrério, contrastava com
remansosa jurisprudéncia que se formara desde os anos 30 sobre os contratos de abertura de

crédito com penhor rural.

A matéria foi, porém, enfrentada pela Segunda Secdo do Superior Tribunal de
Justica, nos Embargos de Divergéncia em Recurso Especial n.° 148.290 -RS em 24.02.1999,
dando azo a edigdo da Sumula n.° 233, com enunciado do seguinte teor: “o contrato de
abertura de crédito, ainda que acompanhado de extratos da conta corrente, ndo € titulo

executivo”.

O Superior Tribunal de Justica acabou por concluir que o contrato de abertura
de crédito e os célculos realizados pela institui¢do financeira credora ndo se enquadravam em
nenhuma das espécies de titulo executivo extrajudicial arroladas no art. 585 do CPC, pelo que

Ihe negou forca executiva.

O Sistema Financeiro ficou 6rfédo, desamparado, de instrumento juridico que
conferisse celeridade e seguranca as volumosas transacoes que envolvem abertura de crédito,
cheque especial ou crédito rotativo, sob pena de se restringirem e encarecerem ainda mais as

linhas de financiamento.

Entendeu o Poder Executivo que era hora de intervir: o Sistema Financeiro
clamava por seguranca, estabilidade e garantia, 0 mercado, por liquidez, pois em face do
posicionamento do STJ abriu-se severa lacuna na legislagdo que ndo dotava o mercado
financeiro de titulo de crédito adequado a instrumentalizar e garantir um dos mais difundidos
contratos de financiamento: os contratos de cheque especial. Era preciso pbr fim a essa

“grande discérdia que se estabeleceu” entre tomadores e credores, “quando na verdade, essa
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relacdo deveria ter sido de entendimento, de parceria e de crédito, esse, na sua verdadeira
acepcao, de crer, de confiar.” As pessoas deviam saber 0 que devem pagar exatamente o que
prometeram e o0 banco receber o que emprestou. Enfim, os pactos devem ser claros e devem
ser cumpridos. E se ndo o forem, deve o Processo Civil fornecer os meios mais eficientes de

realizacdo do direito no caso concreto.

SILVIO CUNHA FILHO constata que a criacdo da cédula de crédito bancério
€iniciativa louvavel que teve o proposito de desonerar as operacdes de crédito, restabelecer a
harmonia e a confianca que deveriam reinar entre credor e devedor, através da criagdo de um
“instrumento forte, cercado de credibilidade e que fixe de forma clara e objetiva as obrigactes
e os direitos das partes. do tomador, de que as condi¢cBes contratuais serdo estritamente
observadas pelo credor, especialmente a forma de incidéncia e apuracdo dos enca rgos
contratuais, e do credor, de que esse reavera o capital empregado - fruto das suas
movimentacdes de créditos... 1sso € que estabelece o verdadeiro equilibrio ndo sb contratual,

mas de direitos.”

E, para restabelecer essa harmonia destruida pela incerteza jurisprudencial,

nada melhor que se socorrer atratamento ou remédios ja experimentados.

Inspirando-se nas Cédulas de Crédito ja reguladas em leis anteriores, a MP
1925/99 (atual MP 2.160-25/2001) criou a Cédula de Crédito Bancério como titulo de cr édito,
ou sgja, documento escrito, cujo contetido e forma sao rigorosamente prescritos pelalei, capaz
de circular com seguranca e preservando a boa-fé dagueles que o adquirem, e de conferir a

seu titular agdo executiva para receber o crédito nele mencionad o.

A opcéo do Executivo Federal foi sbia em razéo das extensas semelhancas
gue unem essas subespécies de titulos de crédito, peculiares pelo fato de poderem abrigar
como negadcio juridico subjacente operacdes de crédito que se protraem no tempo, através d e
prestacdes periddicas que diminuem o saldo devedor declarado no titulo e de novas liberacfes

de recursos que recompdem o limite do crédito, dito, por isso, rotativo.

Nada mais razoavel, e mesmo racional, que se valesse o Estado de um
instrumento juridico testado e aprovado pelo mercado e pelo Judiciario, e plenamente

adequado as caracteristicas concretas das volumosas operacdes de abertura de crédito.
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Ademais, a criagdo de mais uma espécie de titulo de crédito dotado de forca
executiva insere-se no contexto politico que tem favorecido, ha décadas, a efetividade e a
celeridade da prestacdo jurisdicional, e que, mais recentemente, tem motivado amplas
reformas no Codigo de Processo Civil.

Com efeito, 0 consenso sobre ser a execugdo 0 meio de realizar a con creta
tutelajurisdicional provocou uma permanente revisao do direito positivo no ltimo século, em
busca de rever as regras processuais pertinentes ap processo de execucdo. A preocupacdo do
legislador tem sido emprega-lo na programagdo tragada para impreghar 0 processo civil
brasileiro do carater de efetividade, de maneira cada vez mais adequada a consecucdo do
objetivo maximo da jurisdicdo, que é o de proporcionar ao titular do direito subjetivo sua

completa e real satisfacdo em qualquer conjunturalitigi osa.

3. O TRATAMENTO LEGAL DASCEDULASDE CREDITO

Ao encaminhar o texto da primeira edicdo da MP n.° 2.160 -25/2001 ao
Presidente da Republica, o entdo Ministro Pedro Malan destacou 0 momento econdmico

vivido e justificou a necessidade de se dotar o mercado financeiro de liquidez:

“H& muito tempo, o mercado financeiro necessita de um titulo de crédito que
espelhe com realidade as relagdes juridicas entre as instituicdes financeiras e seus clientes e
gue, principalmente, torne a formalizagdo das diversas ope ra¢fes de crédito menos onerosa e
complicada, conferindo maior flexibilidade e agilidade na mobilizagdo do crédito, cumprindo
assim, com a extraordinéria funcdo econdmica para a qual foi concebida a primeira cédula,
inspirada na legisacdo Italiana, especi ficamente na ‘Cambiale Agraria’, utilizada na
concessao de crédito para a atividade agropecuaria, matéria de que cuidou o Decreto -lel real
n.° 1.509, de 24 de julho de 1927 (que disciplinou o crédito agrario), regulamentado pelo
Decreto Ministerial de 23 de janeiro de 1928, decreto esse que foi convertido na LEGGE 5
luglio 1928, n.° 1.760.”

Em raz&o das caracteristicas das transagdes financeiras atuais, que se revestem,
na grande maioria das vezes, da forma de contratos de crédito rotativo, era preciso ide alizar

um modelo de titulo de crédito que se adaptasse a evolucdo do saldo devedor,
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satisfatoriamente flexivel, mas a0 mesmo tempo seguro para ambas as partes, credora e
devedora. O Direito, todavia, ndo precisava inovar, revolucionar o campo dos titulos d e
crédito, para dar solugdo ao caso concreto. Alids, confessa a Exposicdo de Motivos que as
cédulas de crédito ndo sdo nem mesmo criagdo genuinamente brasileira, pois tém inspiracdo

no direito italiano, qual sgja, a cédula agréria criada no fim do Século X 1X. N&o havia, pois,
novidades nunca dantes enfrentadas. Ao contrario, a estrutura dos contratos rotineiros de

abertura de crédito utilizados sob denominagéo de limite de cheque especial ja €, ha décadas,

empregada em outras espécies de operacbes de crédit o bancarias servidas por titulos de
crédito criados em leis especificas. Trata-se das Cédulas de Crédito Rural, Industrial,
Comercial e a Exportagéo.

O incentivo legal ao financiamento bancario dos diversos segmentos da
atividade econdmica relevantes ao desenvolvimento nacional se deu, no século passado,
através da criagcdo de modernos titulos de crédito, concebidos ndo como documentos de
muUtuo, mas de abertura de crédito, ora com garantia real, ora com garantia fidgjussoria, ora
sem qualquer garantia, a nao ser a propria responsabilidade pessoal do creditado. Foi assim
que surgiram as cédulas de crédito rural (Dec.-Lel n° 167, de 14.2.67), as cédulas de crédito
industrial (Dec.-Lei n° 413, de 09.01.69), a cédula de crédito a exportacéo e a nota de crédito
a exportacdo (Lei n.° 6.313, de 16.12.75) e a cédula de crédito comercia e a nota de crédito
comercial (Lei n.°6.840, de 03.11.80).

A partir do final da década de 30, quando o governo resolveu incrementar o
financiamento da producdo agropecuéria do Pais, o contrato de abertura de crédito com
garantia de penhor rura foi o grande instrumento juridico utilizado para implemento da
politica crediticia oficial. Esses contratos, amparados na Lei n.° 492, de 30.08.1937, sempre
gozaram da forca executiva, muito embora ndo fossem instrumento de mutuo, e sm de
abertura de crédito. As execucOes, desde entdo, se baseavam no conjunto do contrato de
abertura de crédito e na conta gréfica da utilizagdo do numer&rio posto a disposicdo do
creditado. Essa prética foi intensivamente observada pelas Carteiras de Crédito Agricola do
Banco do Brasil e de outros estabel ecimentos de crédito engajados no sistema de assisténcia
crediticia aos produtores rurais, durante duas décadas, sem que ninguém pusesse em dlvida a

forga executi va dos contratos utilizados.
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A liquidez e exequibilidade de tais titulos eram t&o evidentes, que o0 exemplo
do crédito rural foi logo transplantado para o financiamento da indUstria, tendo sido criados
varios tipos de penhor industrial para garantir cont ratos de abertura de crédito similares aos
gue primeiramente se conceberam para a atividade campesina.

Quando o volume dos financiamentos rurais e industriais atingiu uma dimensao
gue se embaracava na complexidade dos contratos tradicionais, o legislado r procurou criar
titulos de crédito que os substituissem e que se revestissem dos atributos da cartularidade
propria das cambiais, 0s quais, porém, ndo deveriam afastar a esséncia da operacdo de

financiamento, que se situava no mecanismo da abertura de cré dito.

Depois de uma curta experiéncia com as cédulas daLel 3.253, de 27.08.1957, o
crédito rural passou a basear -se, fundamentalmente, nas cédulas de crédito rural instituidas
pelo Dec.-Lei n.° 167, de 14.02.1967, ainda hoje em vigor.

Pouco tempo depois, a experiéncia seria transplantada para o financiamento da
indlstria, criando-se a cédula de crédito industrial, a imagem e semelhanca da cédula de
crédito rural.

Mais tarde, a mesmissima concepgéo de titulo de crédito viria a ser adotada
pelas Leis n.% 6.313, de 16.12.1975, e 6.840, de 3.11.1980, na criacdo de titulos especiais
para as operacOes de financiamento a exportagcdo e a0 comércio. Surgiram, assim, nos
mesmos padrdes da cédula de crédito rural, a cédula de crédito a exportacédo e a cédula de
crédito comercial.

De fato, ainiciativa do Presidente da Republica ao editar a MP 1925/1999 ndo
contrasta com a evolugdo histérica dessa area do direito e da economia. Representa, isso sim,

evolucéo natural do pensamento e da ideologia presentes.

A Exposicdo de Motivos que acompanhou a primeira edicdo da Medida
Provisdria ora comentada retrata a intencdo do Executivo de ndo romper com a tradicdo
juridica e jurisprudencial sobre o tema, tendo o Min. Pedro Malan consignado,

expressamente, que houve a preocup acdo de manterem-se:


www.abdpc.org.br

% " ACADEMIA BRASILEIRA DE
' DIREITO PROCESSUAL CIVIL

“as mesmas caracteristicas consagradas para as diversas espécies, inclusive
aquelas relativas as responsabilidades cambiais, sd que unificado em modelo -padr&o. Por
razdo, o projeto esforca-se por aplicar corretamente a terminologia da linguagem juridica,
definindo, claramente, a sua caracteristica de titulo de crédito, mantendo a tradicédo
consagrada no direito brasileiro, da literalidade (existéncia de uma obrigac&o independente da
relacdo fundamental); da autonomia (as obrigagBes cambiais sGo autdbnomas e independentes
uma das outras) como definido no art. 43 do Decreto n.° 2.044, de 31 de dezembro de 1908 -
Lei interna, principio esse que foi mantido na Lei Uniforme, no art. 7.° do Anexo |; e da
cartularidade (documento necess&rio ap exercicio do direito que nele se contém, pois na
classica definicdo de Vivante, ‘titulo de crédito’ € o documento necessario para o exercicio do
direito literal e autbnomo nele mencionado, definicdo essa acolhida mutatis mutandi pelo
direito brasileiro, ex vi do disposto no art. 1.508 do Codigo Civil), conferindo -lhe liquidez e
certeza e, enfim, possibilitando a sua transferéncia por endosso, total ou parcialmente,

podendo constar, inclusive, o valor pela qual sera transferida.”

“..Em razdo da exigéncia de forma certa e determinada, isto é da auto-
suficiéncia da cédula de crédito bancério como documento de legitimacdo e prova dos direitos
cambiérios, preocupou-se o art. 4.° do projeto em indicar 0s requisitos essenciais que ela deve
conter, requisitos esses que inspiraram-se, como ndo poderia deixar de ser, N0S MesMos

principios ja consagrados nos diplomas de regéncia das cédulas de crédito rural e industrial”

Conclui-se, pois, que a cédula bancéria € mais um capitulo na evolugdo de um
género: cédulas de crédito e, como tal, tudo aquilo que ja se estudou, ensinou, ou decidiu em
sede pretoriana, sobre a natureza, O regime juridico, as regras gerais € 0S principios

norteadores das demais cédul as de crédito se aplica também as cédulas de crédito bancério.

4. CARACTERISTICASCOMUNSAS CEDULASDE CREDITO

S0 tdo semelhantes os requisitos e elementos fixados na legislacdo que cuida
das diversas espécies de cédulas de crédito que se pode afirmar existir um microssistema
juridico dotado de regras gerais aplicaveis ao género cédulas de crédito, e que regulam a

natureza, os elementos, e os efeitos desse negdcio juridico.
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Merecem ser destacados, em todos esses titulos de crédito, alguns elementos

essenciais, comuns a todos eles, a saber:

a) todos sdo definidos como titulos liqlidos e certos (Dec.-Lel n° 167, art. 10;
Dec.-Lei n°413, art. 10; Lei n° 6313, art. 1° Lei n° 6840, art. 5% MP 2.160 -25);

b) todos poderdo ser articulados com a estrutura de abertura de crédito, ou sgja,
sdo instrumentos que permitem “financiamento para utilizacdo parcelada”, devendo o
financiador abrir “conta vinculada a operacdo, que o financiado movimenta por meio de
cheques, sagues, recibos, ordens, cartas ou quaisquer outros documentos, na forma e tempo
previstos na cédula ou no orcamento” (Dec.-Lei n° 167, art. 4° Dec.-Lei 413, art. 4% Lei
6313, art. 3°, Lei 6840, art. 5°, MP 2.160-25, art. 3.9, § 2.9);

c) todos sdo exigiveis pelo saldo da conta, que compreende os |evantamentos
feitos, menos os pagamentos parciais e mais “juros, comisséo de fiscalizagcdo, se houver, e
demais despesas que o credor fizer para seguranca, regularidade e realizacdo de seu direito
creditorio” (Dec.-Lei n° 167, art. 10 e § 1°, Dec.-Lei 413, art. 10 e § 1° Lei 6313, art. 3% Lei
n° 6840, art. 5% MP 2.160-25, art. 3.° caput e § 2.° 1); as cédulas bancérias, industriais,
comerciais e de exportacdo admitem que a abertura de crédito sgja fixa ou em conta -corrente,
pois permitem que se convencione a reutilizagdo do crédito apés amortizagGes, dentro do
prazo de vigéncia do contrato (Dec.-Lei n° 413, art. 47; Lei 6313, art., 3% Lei 6840, art. 5°,
MP 2.160-25, art. 16);

d) todos podem ser emitidos com ou sem garantia real (Dec. - Lei n° 167, arts.
14, 20, 25 e 27; Dec.-Lei 413, arts. 15 e 19, MP n.° 2.160-25, arts. 3.2, 1V, € 6.9);

€) atodos sdo aplicaveis as normas do direito cambial, inclusive quanto ao aval
(Dec.-Lei n° 167, art. 60; Dec.-Lei n° 413, art. 52; Lei 6313, art. 3% Lei 6840, art. 5°, MP n.°
2.160-25, art. 20);

f) atodos é atribuida a forca de titulo executivo extrgjudicial (Dec.-Lei 167, art.
41; Dec.-Lei 413, art. 41; Lei 6313, art. 3% Lei 6840, art. 5% MP n.° 2.160 -25, art. 3.9).
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5. A RESISTENCIA ENSAIADA CONTRA A CEDULA DE CREDITO BANCARIO

A introducéo legidlativa do novo titulo de crédito, porém, ndo tardou a
despertar opositores. A celeridade da Justica proporcionada pela criacdo do novo titulo
executivo logo suscitou repudio dagueles que véem mais utilidade no principio da ampla

defesa do que na efetividade da Justica.

Lancaram-se criticas a Medida Provisoria, taxando-a de protetora das
instituicOes financeiras e favorecedora da formagéo de titulo executivo por ato unilateral do

credor, em desabono do que ajurisprudéncia do STJ tinha ja decidido.

Advogados de recalcitrantes devedores invocaram a fata de liquidez e de
certeza do saldo devedor da cédula contra o texto expresso da lei. O principal, mas, data
venia, equivocado, argumento de defesa dos devedores foi a aplicacdo da Simula 233 do
Enunciado do Superior Tribunal de Justi¢a, qu e negava liquidez e certeza as contas gréficas e

aos contratos de abertura de crédito.

Recorreram, ainda, a doutrina de Nelson Néri Janior que afirma padecer a
criagdo da cédula, por medida provisoria, de inconstitucionalidade material, pois desatenderia
aos “principios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade” quando “confere
liquidez a titulo que intrinsecamente ndo a tem, caracteristica essa confessada pela propria

norma”.

Embora isoladas, algumas decisdes judiciais manifestaram -se contra a acolhida
da Cédula de Crédito Bancario, entendendo que o novo titulo teria o propdsito de contornar a

posicao firme do Superior Tribunal de Justica.

Contra essas impugnagdes, porém, invoca-se ndo sd a forca da lel, que
representa a vontade politica daqueles que representam os titulares do Poder (o Povo), mas
também toda a doutrina e jurisprudéncia que se sedimentou em torno das antecessoras cédulas

de crédito, ja exitosamente utilizadas ha mais de meio século.

Ademais, nem é verdadeira a afirmacdo de que a Medida Provisoria n.°

2.160/2001 teria sido concebida apenas para dar ao contrato de abertura de crédito a forca
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executiva que | he recusara a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica. E que a cédula de
crédito bancéario ndo teve em mira apenas as operacOes de abertura de crédito, mas,
indistintamente, toda obrigacdo “decorrente de operagdo de crédito, de qualquer modalidade”
(art. 19).

De qualquer maneira, o caso, de fato, € de opg¢éo politica do Estado. A lel quis
criar, e efetivamente criou, um titulo de crédito dotado de forca executiva, ndo deixando
gualquer margem ao arbitrio ou juizo subjetivo do aplicador do Direito. Nessa escolha,
balizou dois valores consagrados na Constituicdo: a efetividade da Justica (especialmente
importante, no caso concreto, para 0 Sistema Financeiro Nacional e a Ordem Econémica
regulados na Carta Constitucional) e a seguranca juridica (que no caso envolve a ampla defesa
e 0 devido processo legal). Todos esses principios sdo consagrados no texto constitucional e
merecem igual respeito. Na edi¢cdo das normas infraconstitucionais, assim como em sua
aplicacdo, o Principio da Legalidade impde ao Estado a convivéncia harmdnica e respeitosa
dos principios gerais do direito, que se completam, se equilibram, sem se anularem. A criagdo
do titulo executivo da relevo a celeridade da prestacdo jurisdicional em momento em que as
circunstancias da realidade socioecondémica clamam por tal medida. A seguranca do devedor,
0 devido processo legal e ampla defesa, por outra face, ficam preservados dentro dos
procedimentos proprios da acdo executiva. Poderdo ser analisados e coibidos todos os abusos
de direito e os excessos de execucdo, porém respeitada a necessidade de maior efetividade da
Justica, propria dos negdécios firmados no mercado fi nanceiro.

O equivoco e a improcedéncia da objecdo a nova cédula, pois, revelam -se
evidentes.

No Estado Democrético de Direito ndo € o legislador que tem de se curvar

perante a jurisprudéncia, mas esta que deve amoldar -se aos preceitos estatuidos por aquele.

Adotando nossa Constituicdo a triparticéo dos poderes e impondo a autonomia
e a harmonia entre eles, € a0 Legidativo que cabe a funcdo de criar as normas legais,
engquanto ao Executivo e ao Judicidrio compete a tarefa de aplica -las e fazé-las respeitadas,

cada um em sua area de atuacao.
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Se ao Judiciario se reconhece uma fungéo criativa na composic¢éo dos conflitos
que lhe sdo submetidos, ela é contudo, subsididria ou complementar, visto que opera na
interpretagéo do preceito oriundo do Legislativo ou no suprimento das lacunas das regras
legisladas.

A propdsito, o comando do art. 126 do CPC é muito claro ao dispor que ao
juiz, no julgamento da lide, cabera, em primeiro lugar, “aplicar as normas legais”. Portanto,
somente “ndo as havendo, recorrera a analogia, aos costumes e aos principios gerais de
direito”. No mesmo sentido dispde também o art. 4.° da Lei de Introducéo ao Codigo Civil (
Decreto-lei n.° 4.657, de 04.09.1942).

Quer isto dizer que ajurisprudéncia ndo vincula o Poder Legidlativo e, haven do
norma legal em vigor, esta € que vincula o Poder Judiciario.

A jurisprudéncia exerce, sem davida, importante papel na exegese das lels,
podendo completa-las e até aprimora-las ao longo de sua aplicagédo aos casos concretos. Nao
Ihe cabe, contudo, ignora-las, sob pena de invasdo da érea de atribui¢do do outro Poder e de
ruptura da autonomia e harmonia que entre eles devem sempre existir por forga do sistema
constitucional.

Em principio, “ndo dispde a Justica comum do poder normativo que a legitima
aestabelecer regras de conduta” — como tem proclamado o Supremo Tribunal Federal.

Valedizer:

“O dever primordial do juiz é aplicar a lei, e ndo revoga -la a pretexto de atingir
um ideal subjetivo de justica. A lei diz o que € certo e, observou o filésofo, é muito mais sabia
gue o intérprete, pois traduz uma experiéncia multissecular, um principio ético, que ndo pode
ser ignorado. Ao legislador é que cumpre alterar alei, revoga-la, ndo ao juiz, que tem o dever
de aplica-1a”.

A importancia, portanto, da jurisprudéncia manifesta-se enquanto interpreta a

lel em vigor. Alterada a ordem juridica pelo legislador, terdo os tribunais de modificar sua
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posicdo jurisprudencial para adequa-la aos novos preceitos soberanamente tragados pelo

legislador.

Apenas quando a lei nova infringir a Constituic¢éo € que o Judiciario podera (ou
deverd) recusar-se a fazé-la aplicar em seus julgamentos supervenientes. E que, no Estado
Democratico de Direito, a validade dos preceitos editados pelo legislador ordinério subordina -
se a conformidade com os mandamentos da Lei Maior, de sorte que a desarmonia entre
aqueles e estes resulta em nulidade da norma hierarquicamente inferior. Jorge Miranda ensina
que: “A concordancia, a relagdo positiva da norma ou do acto com a Constitui¢do envolve
validade, o contraste, a relagdo negativa implica invalidade. Se a norma vigente ou o acto é

conforme a Constituicdo reveste-se de eficacia; se ndo &, torna-se ineficaz.”.

Se, todavia, a lei nova tomou rumo diferente do que até entdo seguia a
jurisprudéncia, nenhum vicio se podera, por isso, imputar -lhe; e, por conseguinte, ndo podera
0 juiz fugir da forca vinculante da norma legal derrogadora do posicionamento pretoriano
firmado a luz de lei diversa da atual. Afinal, seu dever primario € o de aplicar as normas

legais e jamais o de revoga-las parafazer prevalecer opinido jurisprudencial superada.

No caso em andlise, a jurisprudéncia do STJ firmou -se no sentido de néo ser o
contrato de abertura de crédito titulo executivo extrgjudicial justamente porque nao havia lei
gue lhe atribuisse tal natureza. Isto € na posicdo do STJ, o referido contrato ndo se

engquadrava em inciso algum do art. 585 do CPC.

Quando, porém, a Medida Provisoria n.° 1925/1999 instituiu a Cédula de
Crédito Bancario, mesmo conferindo-lhe a possibilidade de se estruturar sob qualquer
modalidade de operacdo de crédito, inclusive o crédito rotativo, o fez com o expresso objetivo
de atribuir-lhe a natureza de titulo de crédito revestido dos atributos da liquidez e certeza,

outorgando-lhe, por isso mesmo, aforga de titulo executivo extrgjudicial (art. 3.9).

Nao houve afronta alguma a jurisprudéncia pretérita, mas simplesmente a

criagdo e disciplina de novo titulo executivo.

Alias, nunca é pouco relembrar que, em razdo da separacdo inst itucional dos

poderes do Estado, a fungdo criativa da jurisprudéncia, como fonte de direito, esta sempre
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num plano hierarquico inferior ao da atividade normativa do Poder Legislativo. “E certo que
as criagOes jurisprudenciais ficam sempre na dependéncia do legislador, que pode sempre

modificar a lei que Ihes serve de suporte”.

“O poder criativo do juiz fica sempre subordinado a lei” . De maneira alguma
pode manietar a forga legiferante do Poder Legislativo. A jurisprudéncia, “mesmo a mais
constante, ndo escapa da vontade do legislador, que pode, tanto consagra-la, como modifica-

la”.

A rigor ndo ha possibilidade de um conflito verdadeiro entre a lei e a
jurisprudéncia dado que esta tem, necessariamente, de conformar -se as normas criadas pelo
legislador e funciona apenas como fonte secundaria de direito. O eventual combate da lei
contra a jurisprudéncia resulta sempre na vitoria daguela sobre esta. Serve, segundo a técnica
normativa do Estado de Direito, para “ilustrar a superioridade da lei sobre a jurisprud éncia e

corresponde a diversas necessidades, especialmente de ordem puablica”.

A atribuicdo de forca executiva a um documento negocial, assim como o
reconhecimento de liquidez para o efeito de exequibilidade, ndo sdo impostos pela ordem
constitucional, nem decorrem de conceitos absolutos. Ao legislador é que, no exercicio
discricioné&rio de sua funcdo normativa, compete dizer quando um documento assume a
categoria de titulo executivo e quando e como se revelam sua liquidez e exigibilidade. Se ha
norma clara, expressa e precisa em torno da formagéo do titulo executivo e das condicdes para
alcancar-se sua liquidez, a nenhum titulo se pode recusar a forga executiva, sob penade o juiz
arvorar-se em legislador para revogar norma legal legitimamente editada por qu em,

constitucionalmente, tem o poder de fazé-lo.

Dai ndo estar a lei jungida a jurisprudéncia que negava a qualidade de titulo
executivo aos contratos de abertura de crédito acompanhados dos respectivos extratos de
conta corrente, nem impedida de conferir a esses mesmos contratos ou as cédulas de crédito
bancério, a qualidade de titulo liquido e certo, desde que observados os requisitos minimos

ditados pela norma legal.
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Se, enfim, ndo se entrevé nenhuma inconstitucionalidade na criagéo de novo
titulo executivo, razdo ndo existe para justificar a resisténcia ensaiada por poucos juizes ao

novo titulo executivo.

Por outro lado, as caracteristicas comuns aos titulos de crédito, tais como a
literalidade e a autonomia da cédula, amplamente exploradas pela Me dida Provisoria que
arrolou exaustivamente todos os requisitos formais do titulo, ndo deixam margem a
potestatividade no momento do célculo do saldo devedor. Assim, mesmo que elaborada pelo
credor, a memoria ou planilha de cdlculo ndo é unilateral, porque se resume a calculos
aritméticos, cujos fatores devem estar todos fixados consensual mente por devedor e credor, e
restar literalmente regulados na cédula de crédito bancario, essa sim a Unica fonte das

obrigacOes exigiveis por meio da execucdo forcada.

Dai jamais ter a jurisprudéncia negado liquidez, nem obstado a forga executiva
de qualquer das outras cédulas de crédito que apresentam a mesma estrutura da mais recente

cédula de crédito bancério.

De fato, as cédulas rurais, comerciais, industriais e de exportacdo sdo,
reconhecidamente, consideradas titulos de crédito liquido, certo e exigiveis, a despeito de
abrigarem a estrutura de abertura de crédito. Para nenhum desses titulos, o fornecimento de
financiamento através da estrutura de crédito rotativo ou abertura de crédito jamais
representou, nem para a lei, nem para a doutrina, tampouco para a jurisprudéncia, embaragco
algum a que se |hes atribuisse a qualidade de titulo de crédito e de titulo executivo. E o que se

expbe a seguir.

6. A LIQUIDEZ E CERTEZA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

Embora a divida do financiado ndo se constitua pela assinatura ou emissdo da
cédula, mas pela posterior utilizagdo do crédito aberto, alei considera que a cédula de crédito,
qualquer que seja a sua espécie, ja é “promessa de pagamento” (Dec.-Lei n° 167, art. 9°, Dec.-
Lei n°413, art. 9°, MP n.° 2.160-25, art. 1.°) e que, apds a utilizagdo do crédito, configura, para
o financiador, “titulo liquido, certo e exigivel” (Dec. -Lel n° 167, art. 10; Dec.-Lei n°® 413, art.
10; MP n° 2.160-25, art. 3°).
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A utilizagdo do crédito aberto, portanto, € o negocio subjacente que justifica o
titulo de crédito, existente em qualquer das cédulas em exame, titulo que, sem embargo de
suas peculiaridades, apresenta “as caracteristicas e prerrogativas das cambiais, ou sga,
literalidade, autonomia e capacidade de serem transferidos mediante endosso”.

Sdo as cédulas titulos de crédito “especificos, liquidos e certos, semiformais,
confessorios, causais e incorporantes de obrigaces, com ou sem garantia cedularmente
constituida”. Por isso, “podem ser avalizadas e transferidas pelo endosso, aplicando -se-lhes,
no que for cabivel, as normas da legislagdo cambial”.

Uma vez gue a obrigacdo do financiado ser& cobravel pelo saldo do crédito
utilizado, acrescido de juros e despesas, FRAN MARTINS observa que uma das
peculiaridades das cédulas reside em que:

“0 titulo poderéa ser exigivel ndo pela importancia no mesmo mencionada, mas
por importancia diversa, ndo prevalecendo, portanto, o principio daliteralidade , caracteristico

dos titulos de crédito em geral” .

Tanto no financiamento rural como no industrial e na cédula de crédito
bancério, o titulo importa no ajuste segundo o qual “o financiador abrira um crédito em favor
do financiado, o que é feito através de uma conta vinculada a operacdo, que o financiado
movimentard por meio de cheques, saques, recibos, ordens, cartas, ou quaisquer outros
documentos, na forma e no tempo previstos” . Mesmo assim, a lei considera que o emitente da
cédula, pelo simples fato de té-la subscrito j& esta contraindo com o agente financiador uma

“promessa de pagamento em dinheiro”.

O fato de setratar de negdcio de abertura de crédito, fixo ou em conta -corrente,
ndo desnatura o titulo executivo, justamente porque ha uma conta vinc ulada ao negécio
juridico de financiamento onde se encontrara o montante liquido e certo do crédito utilizado
pelo financiado. Nesse sentido, é a licdo de THEOFILO AZEREDO DOS SANTOS e
ANTONIO FERREIRA ALVARES DA SILVA, verbis:

“Embora sejam as Cédulas de Crédito Rural titulos civis liquidos e certos, a

determinagdo de seu valor depende de prévia apuracdo, porque a utilizacdo do crédito podera
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ser feita parceladamente e a elas poderdo ser acrescidos juros, comissdo de fiscalizagdo e
outras despesas indispensaveis a seguranca, regularidade e realizacdo do direito creditorio;
além disso, admitem as cédulas a convencdo de amortizacdes periddicas, cuja importancia
deveré ser abatida do valor do titulo”.

Em suma: a lei consagra, de maneira clarissima, a convivé ncia plena entre o
negdcio da abertura de crédito e os mais modernos e numerosos titulos de crédito, atribuindo
a simbiose entre os dois institutos a categoria de titulo executivo extrgjudicial complexo,
gragas a reunido das cédulas (“promessa de pagamento”) com a conta gréafica (forma de

revelar o “crédito utilizado” e o “montante a restituir”).

A estrutura juridica € comum a todas essas cédulas, quando vinculadas a uma
operacdo de abertura de crédito, ou sgja: um instrumento inicial abre o crédito, fixand o seu
valor, determinando aforma de utilizacdo e o prazo de pagamento, tudo representado por uma
conta grafica, escriturada na contabilidade do agente financiador, onde se determina o saldo

devedor do financiado, representativo de sua divida liquida, cert ae exigivel no devido tempo.

O creditador ndo langa 0 que quer na conta-corrente, mas apenas o que a cédula
0 autoriza a lancar. O que cria a obrigacéo de restituir para o creditado ndo € o extrato, € o
titulo de crédito, cujo teor previa a utilizagdo de certa soma com a obrigacéo de restitui -la, na
forma e tempo bilateralmente gustados. O crédito, que era liquido e certo na abertura,
transforma-se em débito também liquido e certo, ap6s a utilizacdo feita pelo creditado. Tudo
remonta a cédula e nela encontra justificativa para a certeza da relagdo obrigacional e para a
liquidez da quantia a ser restituida.

Explica SILVIO CUNHA FILHO que a conta gréfica ou planilha de célculo da
cédula é “o instrumento que confere a certeza e liquidez da divida, ndo s6 pa ra o credor, mas
também e principa mente para o tomador. Com efeito, com uma simples leitura, sem o auxilio
de técnicos ou experts, mediante utilizacdo da simples aritmética, com aplicagcdo das quatro
operacOes basicas, portanto, de facil inteleccdo, apurag 80 e conclusdo, poder-se-a entender a

forma de incidéncia dos encargos”.

Se o legisador ndo encontrou obstédculo algum para definir as cédulas de

financiamento da agricultura, indUstria, comércio e exportacdo como titulos executivos, no
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guadro que se acaba de retratar, a evidéncia ndo se pode recusar a cédula de crédito bancario,
criada por Medida Provisoria e expressamente declarada titulo executivo liquido, certo e
exigivel, emitida em razdo dos usuais negocios de abertura de crédito, tdo largamente
difundidos no comércio bancério, a mesma natureza juridica.

N&o &, por outro lado, a cédula de crédito o unico titulo de crédito que se
integra por atos e documentos posteriores ao originério instrumento do acordo de vontades.
ALCIDES MENDONCA LIMA j& congtatara que “a executividade dos titulos extrajudiciais
também n&o se acha sempre visceralmente vinculada & manifestacdo do devedor, como na
cambial; cheque; documento publico; contrato de hipoteca; etc. As vezes decorre da propria
natureza juridica da qual se origina a obrigacdo exigida. Presume-se que o credor ndo se
arriscaria a inventar o fato, sendo féacil ao devedor provar o contrério, embora com o 6nus de
ter de fazé-lo por via apenas de embargos, sujeitando-se, assim, a penhora para poder

defender-se”.

Assim, por exemplo, a duplicata sem aceite torna-se titulo executivo (liquido e
certo) quando o sacador comprova ter entregue a mercadoriano local de destino, sem que alel
exija que o sacado sequer tenha assinado o recibo respectivo (Lel n° 5474, de 18. 7.68, art. 15,
n°I1).

Também, o contrato de compra e venda, que tem como elementos essenciais a
COisa, 0 preco e 0 consenso, ndo perde sua eficacia, nem tem diminuida sua forcajuridica de
obrigar o comprador a pagar o preco a que tem direito o vendedo r, quando o negdécio contenha
a previsdo de que o respectivo quantum sera arbitrado por terceiro (Cod. Civil, art. 1123;
NCC, art. 485) ou quando sera determinado pela taxa do mercado ou da bolsa (Cédigo Civil,
art. 1124; NCC, art. 486).

Nestes e em muitos outros casos similares, 0 ato de terceiro que determina o
aperfeicoamento da obrigagdo, embora ndo contenha em s uma nova declaracdo bilateral de
vontade, ja se acha, desde a origem, vinculado ao contrato e sofre todo o impacto de certeza e

liquidez que o negdcio bilateral previu.

Portanto, uma vez que a cédula de crédito bancério tenhainstituido a respectiva

conta de movimento e tenha estabelecido o que nela podera ser langado, definida estaréa a
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liquidez do respectivo saldo. Essa liquidez n&o decorre d iretamente dos langamentos da conta
gréfica em si, mas advém da promessa de pagamento feita no titulo de crédito, na forma da
lei. E o consenso literalmente reproduzido na cédula que cria a divida e n&o o ato unilateral do

credor.

Diante das previsdes claras e precisas dos encargos no titulo de crédito, os
lancamentos da conta gréfica ndo passam de demonstrativo das operagdes aritmeéticas capazes
de revelar o saldo devedor oriundo da cédula de crédito bancério. E como ja decidiu o
Superior Tribunal de Justica, acerca de cédula rural, “a divida ndo deixa de ser liquida, se

precisa, para saber em quanto importa, de simples operagdo aritmética”.

As planilhas de calculo ou contas gréficas, por espelharem as retiradas e
lancamentos previstos na cédula de crédito bancério, fonte da abertura de crédito, ndo
dependem, para sustentar a execucdo, de pericia ou outras provas que justifiquem o débito do
financiado. Justamente porque tal conta € parte integrante do negoécio juridico bilateral
ajustado entre creditador e creditado. E certo que o devedor ndo esta impedido de impugnar a
conta ou algum langcamento nela efetuado de forma indevida ou exorbitante. N&o pode,
todavia, simplesmente recusar a aceitar a conta do credor. E a jurisprudéncia j& sedimentada

gue se aplica ao novo titulo:

“Ndo concordando a parte executada com os valores lancados no
‘demonstrativo contabil’ que instrui a execucdo, cumpre -lhe, com base no que foi pactuado e
na legislagdo que considere aplicavel, impugna-los e indicar o quantum que entenda devido”
(STJ - 42 T., REsp. 46.251-7-DF, Rel. Min. Salvio de Figueiredo, ac. 25.10.94, DJU,
19.12.94, p. 35.321).

Justamente porque a conta grafica do financiamento ja tem a funcéo de revelar
0 quantum da divida do creditado, é que o Superior Tribunal de Justica considerou, no aresto
supra, ser descabido o requerimento do executado de “requerer pericia que encerre pretensao
de remessa dos autos ao contador judicia para que esse, segundo sua interpretacdo do
contrato e das normas legais que repute pertinen tes, elabore conta que se preste ao cotejo com

a elaborada pela parte exequente”.
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Nessa mesma linha de entendimento, decidiu o Tribunal de Alcada de Minas
Gerais que a possibilidade de o financiado impugnar o quantum cobrado pelo financiador ndo
impede o ajuizamento da execucdo porque “ndo retira a liquidez e a certeza do débito objeto
da execucdo, desde que ndo sgja iliquida a divida principal constante do titulo, o fato de
encontrar-se representado pelo demonstrativo de saldo devedor, elaborado unilatera Imente
pelo credor e nos termos do art. 4° do Dec. -Lei n°® 167, de 14.2.67".

Embora represente uma abertura de crédito e ndo um muatuo previamente

consumado, a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal sempre proclamou que:

“a cédula de crédito industrial ndo é titulo abstrato, mas promessa de

pagamento com garantia real, constituida contratualmente”.

Em interessante julgado, onde o devedor punha sob discussdo o quantum da
execucao, mas ndo o financiamento que se lhe concedera sob abertura de crédito ced ular, o

Tribunal de Justica de Santa Catarinafez as seguintes e oportunas observacoes:

“Em execugdo da cédula industrial, os acessorios juntamente com o principal
constituem a divida liquida e certa, nos termos do art. 10 do Dec. -Lei 413, de 1969 e do Dec.-
Lei 911, de 1969. De regra, quem exibe o titulo, é credor do valor nele constante. Essa
presuncdo decorre da propria natureza do titulo... Se o devedor vier a aegar que emitiu o
titulo mas ndo recebeu o dinheiro do empréstimo, ai sm sera admissivel a producdo de

provas. Nao havendo negativa do débito, o titulo vale por si s6”.

Apesar de ser recente sua criagdo, a Cédula de Crédito Bancério ja tem sido
objeto de pronunciamento dos tribunais, que ndo Ihe tém recusado, de regra, forca executiva,

como provam o0s seguintes arestosdo TAMG:

“...nd0 nos paira duvida que o titulo em questdo se trata de um titulo de crédito
extrgjudicial que, conforme legislacdo pertinente, acresceu-se aos titulos executivos

estabel ecidos no artigo 585 do Cédigo de Processo Civil.

A Cédula de Crédito Bancério trata-se de uma promessa de pagamento em

dinheiro, representativa de qualquer modalidade de operacéo bancéria ativa, seja abertura de
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crédito, matuo, financiamento, desconto, constitui um titulo executivo que ensgja acéo d e

execucdo e ndo de conhecimento.

Ressalta-se, ainda, que a liquidez que embasa a executividade do titulo decorre
tanto da mencdo de valor certo no préprio documento como de extrato de conta corrente
bancéria ou planilha de célculos emitidos pelo banco/cr edor, apds o inadimplemento da

promessa”.

No mesmo sentido:

“...a Cédula de Crédito Bancario é titulo executivo extrajudicial e representa
divida em dinheiro, certa, liquida e exigivel, sgja pela soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de calculo, ou nos extratos de conta corrente” .

Em sede de doutrina, outrossim, reconhece-se a liquidez da cédula de crédito

bancério, se preenchidos e observados os requisitos formais do titulo, tal como previsto nalei:

“A cédula de crédito bancério surge com natureza juridica explicitamente
enunciada. E titulo de crédito (art. 1°), da espécie promessa de pagamento (art. 4°, I1),
qualifica-se como titulo executivo extrajudicial (art. 3°) tem como relagdo juridica subjacente
(causa) operacdo de crédito de qualquer modaidade (art. 1°) e consubstancia obrigacdo
liquida (art. 3°) de pagamento em dinheiro em favor de instituicdo financeira ou de entidade a

esta equiparada, integrantes, estas, do Sistema Financeiro Nacional (art. 1°)” .

SILVIO CUNHA assevera ser “inarredavel o tonus de liquidez e certeza que a
Planilha de Célculo conferira a Cédula de Crédito Bancério, e reconhece que a liquidez da

cédula se impde por forca de lei. E explica:

“A cédula de Crédito Bancario serd o titulo e a Planilha de Céculo Ihe
conferird a capacidade de trazer em si prOpria a certeza de poder dar curso ao pagamento ou a
cobranga de um exato valor fundado em obrigagéo existente e bem dimensionada” . (grifo

NOSS0)

Em suma:
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Legem habemus. N&o ha margem a inter pretacéo legal criativa. A Cédula de
Crédito Bancario é titulo executivo e 0s seus requisitos formais, taxativamente ditados na lei,
conferem-lhe irrecusavel certeza e liquidez. N&o pode o judiciario recusar -Ilhe nem a natureza,
nem os efeitos juridicos proprios que decorrem dessa qualidade de titulo de crédito e

executivo, por vontade expressadalei.

7. CONCLUSAO

1. A cédula de crédito bancério possui natureza de titulo de crédito, liquido,
certo e exigivel, reconhecido como tal pela MP 2160 -25/2001, em seu art. 1.5 e representa

promessa de pagamento em dinheiro.

Ao definir a cédula de crédito bancario como titulo de crédito, a norma legal,
voluntaria e deliberadamente, criou mais uma espécie de um género de negdécios juridicos ja
amplamente regrado por sedimentado conjunto de normas e principios de direito. E, por isso
mesmo, sendo um titulo de crédito, a lei dispds que a cédula representa divida em dinheiro,
dotada dos atributos da liquidez, certeza e exigibilidade, a fim de que pudesse contar o credor
com a tutela judicial da acdo executiva para haver a “soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de célculo, ou nos extratos da conta corrente” (art. 3.° da
MP 2.160-25, de 23.08.2001).

2. Respeitando a tradicdo juridica nacional, a MP 2.160/2001 estabel ece rigidos
requisitos formais (art. 4.9), indispensaveis a constituicéo e validade da Cédula como titulo de
crédito, que obrigam as partes a arrolar ndo sO o crédito inicial disponibilizado ao devedor
como também todas as verbas acessorias passiveis de cobranca, que devem estar literalmente
registradas no titulo. Regula, ainda, a Medida Provisoria referida todos elementos essenciais
gue devem constar, de forma precisa, clara e de fécil compreensdo, nos célculos de apuragdo
do saldo devedor e extratos de conta corrente, que sdo reputados pela lei como parte
integrante da cédula, de tal forma que a cédula de crédito bancério que atenda a todos os
requisitos legais se revestira de inequivoca certeza e liquidez, e representard documento ¢ ujo

teor possibilita o exercicio autdbnomo dos direitos nela mencionados (art. 3.2, 88 1.°¢e 2.9).
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N&o ha, pois, a menor sombra de divida de que a cédula de crédito bancério €
titulo de crédito com forca executiva, criado por lei, portanto tipico, que rep resenta direito
certo, liquido e exigivel por expressa disposi¢cdo legal. E a iniciativa do Executivo tem a
inegavel virtude de dotar as operagdes de intermediacéo de recursos financeiros realizadas no
bojo do Sistema Financeiro Nacional da maxima segurang a e liquidez, criando titulos de
crédito liquidos, certos e exigiveis para o retorno célere do capital mutuado. Assim ja ocorre
também com as cédulas de crédito industrial, comercial, agricola e de exportagdo, por

exemplo.

O beneficio proporcionado pela nova lei favorece, indistintamente, todos os
agentes que atuam no mercado financeiro (bancos, poupadores e tomadores de empréstimo),
agiliza e favorece a circulagdo e a disponibilidade de crédito, incentiva a producéo e o
desenvolvimento econémico. Dai 0 equivoco daqueles que enxergam na medida uma tutela
desnecesséria as instituices financeiras, que, apenas, sofrem as conseqiiéncias imediatas da
norma, mas néo sdo as unicas beneficidrias. De fato, analisada a conjuntura social, é o Sistema
Financeiro Nacional o destinatario primordial da medida provisoria, ja que, em qualquer
circunstancia, a existéncia ou ndo de titulo de crédito dotado de forca executiva influird na
liquidez e no tempo de retorno do capital. E a incerteza ou mora desse retorno se traduz em

escassez e aumento do custo do crédito disponibilizado ao produtor e ao consumidor.

A intervencdo estatal, muito antes de favorecer uma das partes envolvidas, tem
0 mérito de equilibrar, clarear e harmonizar as relacbes que se travam nas operacfes de
crédito, introduzindo normas claras, precisas e eficazes, capazes de trazer seguranca ao

cenario juridico, até entdo conturbado e conflitante.

3. A MP 2.160-25/2001 encontra-se em plena vigéncia e ndo padece de
nenhuma inconstitucionalidade formal ou mat erial. E lei valida, porque editada por autoridade
competente, presentes os requisitos de relevancia e urgéncia. Conforme amplamente exposto,
o tema tratado no bojo da MP 2160-25 é de extrema relevancia social e econbmica, integra
acdo e intervencdo governamental na economia nacional e tem estreita relacdo com a politica
de contencéo da inflagdo, de regulacdo da liquidez do mercado e do desenvolvimento da

produc&o nacional.
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4. A matéria tratada € de direito civil, reguldvel por legislagdo ordinéria, e se
conforma aos preceitos constitucionais, que, em momento algum imp&em 6bice ou restricdo a
criacdo de titulos executivos extrgjudiciais. Deve, pois, ser necessariamente observada e
respeitada pelo Juiz, a0 qual ndo compete avaliar a justica da norma juridi ca validamente

editada, nem revoga-la, mas simplesmente cumpri -la e aplica-la ao caso concreto.
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